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(d) Se a Assembleia das Partes decidir, de acordo com o
parágrafo (b) deste Artigo, que uma Parte será dada como havendo-se
retirado da ITSO, essa Parte não incorrera em nenhuma obrigação ou
responsabilidade ap6s tal decisão.

(e) Não será exigido a nenhuma Parte que se retire da ITSO
como decorrência direta de qualquer mudança no status dessa Parte
em relação a Organização da Nações Unidas ou da União Inter-
nacional de Telecomunicações.

Emendas
Artigo XV

(a) Qualquer Parte poderá propor emendas ao presente Acor-
do. As emendas propostas serão submetidas ao órgão executivo, que
as distribuirá imediatamente a todas as Partes.

(b) A Assembleia das Partes apreciara cada emenda proposta
na sua primeira sessão ordinária, logo após a distribuição da emenda
pelo órgão executivo ou, previamente, em sessão extraordinária con-
vocada em conformidade com as disposições do Artigo IX do pre-
sente Acordo, contanto que a emenda proposta tenha sido distribuída
pelo órgão executivo no mínimo noventa dias antes da data de aber-
tura da sessão.

(c) A Assembleia das Partes decidira sobre cada emenda
proposta de acordo com as disposições referentes a quorum e votação
contidas no Artigo IX do presente Acordo. Poderá ainda modificar
qualquer emenda proposta distribuída em conformidade com o pa-
rágrafo (b) deste Artigo bem como poderá decidir sobre qualquer
emenda que não tenha sido distribuída mas que seja diretamente
decorrente de uma emenda proposta ou modificada.

(d) A emenda que for aprovada pela Assembleia das Partes
entrara em vigor, em conformidade com o parágrafo (e) deste Artigo,
depois que o Depositário tiver recebido notificação de aprovação,
aceitação ou ratificação da emenda por dois terços dos Estados que
eram Partes na data em que a emenda foi aprovada pela Assembleia
das Partes.

(e) O Depositário notificará todas as Partes tão logo tenha
recebido os instrumentos de aceitação, aprovação ou ratificação exi-
gidos pelo parágrafo (d) deste Artigo para que uma emenda entre em
vigor. Noventa dias ap6s a expedição de tal notificação, a emenda
entrara em vigor para todas as Partes, inclusive para aquelas que
ainda não a tenham aceitado, aprovado ou ratificado e que não se
tenham retirado da ITSO.

(f) Não obstante as disposições dos parágrafos (d) e (e) deste
Artigo, uma emenda não entrara em vigor antes de oito meses a
contar da data em que foi aprovada pela Assembléia das Partes.

Solução de Controvérsias
Artigo XVI

(a) Qualquer controvérsia legal surgida em conexão com os
direitos e deveres resultantes do presente Acordo, entre Partes ou
entre a ITSO e uma ou mais Partes, se não solucionadas em prazo
razoável, será submetida a arbitragem em conformidade com as dis-
posições do Anexo A do presente Acordo.

(b) Qualquer controvérsia legal surgida em conexão com os
direitos e deveres resultantes do presente Acordo, entre uma Parte e
um Estado que tenha deixado de ser Parte ou entre a ITSO e um
Estado que tenha deixado de ser Parte, controvérsia essa que tenha
surgido após o Estado ter deixado de ser Parte, se não solucionada em
prazo razoável, será submetida a arbitragem em conformidade com as
disposições do Anexo A do presente Acordo, desde que o Estado que
tenha deixado de ser Parte assim concorde. Se um Estado deixar de
ser Parte ap6s uma controvérsia em que esteja envolvido ter sido
submetida a arbitragem em conformidade com o parágrafo (a) deste
Artigo, a referida arbitragem terá prosseguimento e será concluída.

(c) Qualquer controvérsia legal surgida de acordo entre a
ITSO e qualquer Parte estará sujeita as disposições sobre solução de
controvérsias contidas em tais acordos. Na ausência de tais dispo-
sições, as referidas controvérsias, se não solucionadas de outra forma,
poderão ser submetidas a arbitragem em conformidade com as dis-
posições do Anexo A do presente Acordo, se os litigantes assim
concordarem.

Assinatura
Artigo XVII

(a) O presente Acordo será aberto a assinatura em Washing-
ton a partir de 20 de agosto de 1971 ate sua entrada em vigor, ou ate
após o transcurso de um período de nove meses, dependendo de qual
das hipóteses ocorrer primeiro:

(i) pelo Governo de qualquer Estado que seja parte no Acor-
do Provisório;

(ii) pelo Governo de qualquer outro Estado que seja membro
da Organização das Nações Unidas ou da União Internacional de
Te l e c o m u n i c a ç õ e s .

(b) Qualquer Governo, ao assinar o presente Acordo, poderá
fazê-lo sem que a ratificação, aceitação ou aprovação, ou com uma
declaração que acompanhe sua assinatura, de que estará sujeita a
ratificação, aceitação ou aprovação.

(c) Qualquer Estado a que se refere o parágrafo (a) deste
Artigo poderá aderir ao presente Acordo após encerrado o período
previsto para sua assinatura.

(d) Não serão admitidas reservas ao presente Acordo.

Entrada em Vigor
Artigo XVIII

(a) O presente Acordo entrará em vigor sessenta dias ap6s a
data de assinatura, se não sujeito a ratificação, aceitação ou apro-
vação, ou se tiver sido ratificado, aceito ou aprovado, ou tiver re-
cebido adesão por dois terços dos Estados que eram partes do Acordo
Provisório na data em que o presente Acordo tiver sido aberto para
assinatura, contanto que esses dois terços incluam partes do Acordo
Provisório que detinham, a época, pelo menos dois terços das quotas
do Acordo Especial. Não obstante o disposto acima, o presente Acor-
do não entrará em vigor menos de oito meses ou mais de dezoito
meses a contar da data em que tiver sido aberto para assinatura.

(b) Para o Estado cujo instrumento de ratificação, aceitação,
aprovação ou adesão for depositado apos a data de entrada em vigor
do presente Acordo, em conformidade com o parágrafo (a) deste
Artigo, o presente Acordo entrará em vigor na data de tal deposito.

(c) Apos a entrada em vigor do presente Acordo, em con-
formidade com o parágrafo (a) deste Artigo, o presente Acordo po-
derá ser aplicado provisoriamente a qualquer Estado cujo Governo o
tenha assinado sujeito a ratificação, aceitação ou aprovação desde que
o referido Governo assim o solicite a época da assinatura ou a qual-
quer tempo anterior a entrada em vigor do presente Acordo. A apli-
cação provisória terminará:

(i) após o deposito do instrumento de ratificação, aceitação
ou aprovação do presente Acordo pelo referido Governo;

(ii) após expirado o prazo de dois anos a contar da data em
que o presente Acordo entrar em vigor sem ter sido ratificado, aceito
ou aprovado pelo referido Governo; ou

(iii) apos notificação, pelo referido Governo, antes de ex-
pirado o prazo mencionado no inciso (ii) deste parágrafo, de sua
decisão de não ratificar, aceitar ou aprovar o presente Acordo.

Se a aplicação provisória terminar em conformidade como
inciso (ii) ou (iii) deste parágrafo, as disposições do parágrafo (c) do
Artigo XIV do presente Acordo estabelecerão os direitos e obrigações
da Parte.

(d) Apos entrar em vigor, o presente Acordo substituirá e
anulará o Acordo Provisório.

Disposições Diversas
Artigo XIX

(a) As línguas oficiais e de trabalho da ITSO serão: Inglês,
Francês e Espanhol.

(b) Os regulamentos internos para o órgão executivo pro-
verão a imediata distribuição a todas as Partes de copias de qualquer
documento da ITSO mediante pedido.

(c) Em conformidade com as disposições da Resolução 1721
(XVI) da Assembleia Geral das Nações Unidas, o órgão executivo
enviará ao Secretario Geral das Nações Unidas e as Agencias Es-
pecializadas afins, para sua informação, um relatório anual das ati-
vidades da ITSO.

Depositário
Artigo XX

(a) O Governo dos Estados Unidos da America será o De-
positário do presente Acordo, junto ao qual serão depositadas decla-
rações feitas em conformidade com o parágrafo (c) do Artigo XVII do
presente Acordo, instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou
adesão, requerimentos para aplicação provisória, e notificações de ra-
tificação, aceitação ou aprovação de emendas, de decisões de retirar-se
da ITSO e de termino da aplicação provisória do presente Acordo.

(b) O presente Acordo, cujos textos em inglês, francês e
espanhol são igualmente autênticos, será depositado nos arquivos do
Depositário. O Depositário remetera cópias autenticadas do texto do
presente Acordo a todos os Governos que tenham assinado, ou que
tenham depositado instrumentos de adesão ao mesmo, bem como a
União Internacional de Telecomunicações, e notificara os referidos
Governos e a União Internacional de Telecomunicações a respeito de
assinaturas, de declarações feitas em conformidade com o parágrafo
(b) do Artigo XVII do presente Acordo, do deposito de instrumentos
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, de requerimentos para
a aplicação provisória, do começo do Artigo XVIII do presente Acor-
do, de notificações de ratificação, aceitação ou aprovação de emen-
das, da entrada em vigor de emendas, de decisões de retirada da
ITSO, de retiradas e de términos da aplicação provisória do presente
Acordo. A notificação do inicio do prazo de sessenta dias será pu-
blicada no primeiro dia do referido prazo.

(c) Após a entrada em vigor do presente Acordo, o De-
positário registra-lo-á junto ao Secretariado das Nações Unidas, em
conformidade com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas.

Prazo
Artigo XXI

O presente Acordo deverá permanecer em vigor durante pelo
menos doze anos a partir da data de transferência do sistema espacial
da ITSO para a Empresa. A Assembleia das Partes poderá rescindir o
presente Acordo a partir do décimo-segundo aniversario da data de
transferência do sistema espacial da ITSO para a Empresa, por voto
das partes de acordo com o Artigo IX (f). Essa decisão deverá ser
considerada uma questão substantiva.

Em testemunho do que, os Plenipotenciários, reunidos na
cidade de Washington, munidos de plenos poderes, concordando em
que e boa e correta a forma do presente Acordo, assinaram-no.

Feito em Washington, aos 20 dias de agosto do ano de mil
novecentos e setenta e um.

Disposições sobre Processos Relativos a Solução de Con-
trovérsias.

Anexo A
Artigo 1

Os únicos litigantes em processos de arbitragem instituídos
de acordo com o presente Anexo serão aqueles mencionados no
Artigo XVI do presente Acordo.

Artigo 2

Um tribunal de arbitragem composto de três membros, de-
vidamente constituído em conformidade com as disposições do pre-
sente Anexo será competente para solucionar qualquer controvérsia
que seja de sua competência nos termos do Artigo XVI do presente
Acordo.

Artigo 3

(a) No mais tardar sessenta dias antes da abertura da primeira
sessão ordinária da Assembleia das Partes e de cada sessão ordinária
ulterior da referida Assembleia, cada Parte poderá submeter ao órgão
executivo os nomes de dois especialistas jurídicos, no máximo, que
ficarão em disponibilidade no decurso do período entre o final de cada
sessão e o final da sessão ordinária seguinte da Assembleia das Partes,
para atuar na qualidade de presidente ou membros de tribunais ins-
tituídos em virtude do presente Anexo. Baseado nos nomes que assim
lhe forem indicados, o órgão executivo elaborará uma lista de todas
essas pessoas e anexara a ela qualquer nota biográfica entregue pela
Parte que indicou os nomes, e distribuirá a referida lista a todas as
Partes no mais tardar trinta dias antes da data de abertura da referida
sessão. Se, n6 decurso dos sessenta dias que precederam a data de
abertura da sessão da Assembleia das Partes, uma pessoa designada,
por um motivo qualquer, ficar impossibilitada, para os fins que mo-
tivaram a escolha de participar dos trabalhos do grupo de especia-
listas, a Parte que indicou o nome da referida pessoa poderá, no mais
tardar quatorze dias antes da data de abertura da sessão da Assembleia
das Partes, indicar o nome de outro especialista jurídico.

(b) Baseada na lista mencionada no parágrafo (a) deste Ar-
tigo, a Assembleia das Partes escolhera onze pessoas com a finalidade
de serem membros de um grupo de especialistas dentre os quais serão
escolhidos os presidentes dos tribunais e um suplente para cada uma
dessas pessoas. Os membros do grupo de especialistas e seus su-
plentes assumirão suas funções durante o período de tempo estipulado
no parágrafo (a) deste Artigo. Se um membro ficar impossibilitado de
tomar parte nos trabalhos do grupo de especialistas, será substituído
pelo seu suplente.

(c) Para fins de designa ao de um presidente, o órgão exe-
cutivo convocara uma reunião do grupo de especialistas no mais
breve prazo após a escolha dos nomes que constituirão esse grupo. Os
membros do painel poderão participar dessa reunião em pessoa ou
através de meios eletrônicos. Para qualquer reunião do grupo de
especialistas o quorum de uma será atingido quando nove dos seus
onze membros estiverem presentes. O grupo de especialistas desig-
nara, dentre seus membros, o presidente do grupo que será eleito em
voto secreto em uma, ou, se necessária, mais eleições ate a obtenção
de pelo menos seis votos favoráveis. O presidente assim escolhido
permanecera em suas funções até o termino de seu mandato como
membro do grupo de especialistas. As despesas ligadas a reunião do
grupo de especialistas serão consignadas como despesas adminis-
trativas da ITSO.

(d) Se um membro do grupo de especialistas e seu suplente
ficarem ambos impossibilitados de participar das reuniões do grupo, a
Assembleia das Partes provera os cargos vagos baseada na lista men-
cionada no paragrafo (a) deste Artigo. Qualquer pessoa escolhida para
substituir um membro ou suplente cujo mandato não tenha terminado
assumira as funções deste ultimo até o termino do prazo estipulado
para o referido mandato. As vagas no cargo de presidente no grupo de
especialista deverão ser preenchidas pelo grupo ao designar um de
seus membros de acordo como procedimento prescrito no paragrafo
(d) deste Artigo.
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(e) Ao escolher os membros do grupo de especialistas e seus
suplentes, em conformidade com os parágrafos (b) ou (d) deste Ar-
tigo, a Assembleia das Partes esforçar-se-á para que a composição do
grupo de especialistas reflita sempre uma representa ao geográfica
adequada assim como os principais sistemas jurídicos representados
entre as Partes.

(f) Qualquer membro do grupo de especialistas ou qualquer
suplente que fizer parte de um tribunal de arbitragem por ocasião da
expira ao de seu mandato, permanecerá nas suas funções até a con-
clusão de qualquer processo de arbitragem em andamento no referido
tribunal.

Artigo 4

(a) Qualquer peticionário que desejar submeter a arbitragem
uma controvérsia de ordem jurídica entregara a cada defensor e ao
órgão executivo documenta ao contendo:

(i) uma exposição descrevendo detalhadamente a controvér-
sia submetida a arbitragem, as razoes pelas quais a participação de
cada defensor será solicitada na arbitragem e os pontos capitais da
petição;

(ii) uma exposição relatando as razões pelas quais o assunto
da controvérsia e da competência do tribunal que será constituído de
em virtude deste Anexo e as razoes pelas quais este tribunal deve
levar em consideração os pontos capitais da solicitação, caso se pro-
nuncie a favor do peticionário;

(iii) uma exposição explicando as razoes que impediram o
peticionário de solucionar a controvérsia em um prazo razoável, por
negociação, ou por meios outros que não a arbitragem;

(iv) prova do consentimento das partes, no caso de qualquer
controvérsia em que, em conformidade como Artigo XVI do presente
Acordo, esse consentimento seja condição para que se possa recorrer
ao processo de arbitragem descrito neste Anexo; e

(v) o nome da pessoa indicada pelo peticionário para atuar
como membro do Tribunal.

(b) Imediatamente o órgão executivo distribuirá a cada Parte,
assim como ao presidente do grupo de especialistas, uma c6pia do
documento apresentado nos termos do paragrafo (a) deste Artigo.

Artigo 5

(a) Nos sessenta dias que se seguirem a data do recebimento
dos exemplares da documentação apontada no paragrafo (a) do Artigo
4 deste Anexo, por parte de todos os defensores, a parte da defesa
designara uma pessoa para participar na qualidade de membro do
tribunal. No mesmo prazo, os especialistas da defesa poderão, con-
juntamente ou individualmente, fornecer a cada parte e ao órgão
executivo um documento contendo seus pareceres as representações
apontadas no paragrafo (a) do Artigo 4 deste Anexo, compreendendo
qualquer reconvenção decorrente do assunto da controvérsia. O órgão
executivo fornecerá sem demora ao presidente do grupo de espe-
cialistas um exemplar de cada um desses documentos.

(b) No caso em que a parte defensora não tiver procedido a
essa indicação no decurso do prazo concedido, o presidente do grupo
de especialistas indicara um especialista dentre aqueles cujos nomes
tiverem sido submetidos ao órgão executivo em conformidade como
paragrafo (a) do Artigo 3 deste Anexo.

(c) Nos trinta dias que seguirem sua indicação, os dois mem-
bros do tribunal entender-se-ão para escolher, dentre os membros do
grupo de especialistas, constituído de acordo com o Artigo 3 deste
Anexo, uma terceira pessoa que assumira as funções de presidente do
tribunal. Na falta de entendimento dentro desse prazo, um dos dois
membros designados pode levar o fato ao presidente do grupo de
especialistas, o qual, no prazo de dez dias, indicara um membro do
grupo de especialistas, que não seja ele, para assumir as funções de
presidente do tribunal.

(d) O tribunal será constituído a partir do momento em que
for nomeado seu Presidente.

Artigo 6

(a) Quando vagar um cargo no tribunal por motivos que
forem considerados independentes da vontade dos litigantes ou com-
patíveis, com o Born andamento do processo de arbitragem, pelo
presidente ou pelos membros do tribunal que permanecerem em seus
cargos, a vaga será provida em conformidade com as seguintes dis-
posições:

(i) se a vaga decorrer da saída de um membro nomeado por
um dos litigantes, este indicara um substituto nos dez dias con-
secutivos a vacância;

(ii) se a vacância decorrer da saída do presidente do tribunal
ou de outro membro do tribunal nomeado pelo presidente do grupo de
especialistas, um substituto será escolhido dentre os membros do
grupo na forma prevista nos parágrafos (c) ou (b), respectivamente,
do Artigo 5 deste Anexo.

(b) Se uma vacância se produzir no seio do tribunal por
qualquer razão que não sejam aquelas previstas no paragrafo (a) deste
Artigo ou se não for provido o cargo que vagou nas condições
previstas no referido paragrafo, os membros do tribunal que per-
manecerem em suas funções poderão, a pedido de um dos litigantes,
prosseguir no processo e pronunciar a sentença do tribunal, não obs-
tante os termos do Artigo 2 deste Anexo.

Artigo 7

(a) O tribunal decidira a data e local de suas sessões.

(b) Os debates serão realizados a portas fechadas e tudo
quanto for apresentado ao tribunal terá caráter confidencial. Entre-
tanto, poderão assistir aos debates e ter vista a todo e qualquer
documento ou auto apresentado, a ITSO e as Partes que sejam partes
na controvérsia. Quando a ITSO for parte no processo, todas as Partes
poderão assistir aos debates e ter vista a tudo que tiver sido apre-
sentado.

(c) No caso de controvérsia em relação a competência do
tribunal, o tribunal examinara essa questão em primeiro lugar e pro-
nunciara sua decisão o mais breve possível.

(d) O processo desenrolar-se-á por escrito e será licito a cada
litigante apresentar provas escritas para fundamentar sua argumentação
de fato e de direito. Entretanto, se o tribunal julgar oportuno, argu-
mentos poderão ser apresentados verbalmente e testemunhas ouvidas.

(e) O processo se iniciara por meio de requerimento do
peticionário, o qual devera ser fundamentado com fatos relacionados
com as provas e com os Princípios jurídicos invocados. A apre-
sentação do peticionário deverá ser seguida da defesa do defensor.
Em caso de contestação, o peticionário poderá apresentar uma replica
a defesa.

Artigo 10

O tribunal, quer a pedido de um litigante, quer por sua
própria iniciativa, poderá nomear os especialistas cujo assessoramento
estime necessário.

Artigo 11

Cada Parte e a ITSO fornecerão toda e qualquer informação
que o tribunal, quer a pedido de uma parte na controvérsia, quer por
sua própria iniciativa, julgar necessária para o andamento do processo
e a solução da controvérsia.

Artigo 12

Antes de pronunciar sua decisão, no decurso do estudo do
caso, o tribunal poderá determinar toda e qualquer medida provisória
que julgar necessária a proteção dos direitos dos litigantes.

Artigo 13

(a) A sentença do tribunal será fundamentada: (i) no presente
Acordo; e

(ii) nos Princípios jurídicos geralmente aceitos.

(b) A sentença do tribunal, inclusive qualquer solução entre
os litigantes, em conformidade com o disposto no paragrafo (g) do
Artigo 7 deste Anexo, obrigara todos os litigantes, que deverão, de
boa fé, se conformar a ela. Quando a ITSO for parte em uma con-
trovérsia e o tribunal julgar que uma decisão tomada por um dos seus
órgãos e nula porque não foi autorizada pelo presente Acordo ou
porque não e conforme ao mesmo, a sentença do tribunal obrigara
todas as Partes.

(c) Em caso de divergência a respeito do significado ou do
alcance da decisão, o tribunal que a pronunciou interpreta-la-á a
pedido de qualquer dos litigantes na controvérsia.

Artigo 14

A menos que o tribunal decida de outra maneira a este
respeito, por circunstancias peculiares ao caso, as custas processuais,
inclusive os honorários dos membros do tribunal, serão repartidas
igualmente entre ambas as partes. Quando uma das partes consistir de
mais de um litigante, a parcela dessa parte será repartida pelo tribunal
entre os litigantes dessa parte. Quanto a ITSO for parte em uma
controvérsia, as custas que serão relativas a arbitragem serão com-
putadas como despesas administrativas da ITSO.

Emenda ao Acordo Operacional

A única emenda proposta envolve o Artigo 23 (Entrada em
Vigor) do Acordo Operacional; todas as outras disposições perma-
necem inalteradas: Entrada em Vigor

Artigo 23

Entrada em vigor
Artigo 23

(a) O presente Acordo Operacional entrara em vigor para um
Signatário na data em que o Acordo, em conformidade com os pa-
rágrafos (a) e (d), ou (b) e (d) do Artigo XVIII do Acordo, entrar em
vigor para a Parte interessada.

(b) O presente Acordo Operacional será aplicado a titulo
provisório para um Signatário na data em que o Acordo, em con-
formidade com os parágrafos (c) e (d) do Artigo XVIII do Acordo,
for aplicado a titulo provisório para a Parte concernente.

(c) O presente Acordo Operacional expirara quando o Acor-
do deixar de estar em vigor ou quando entrarem em vigor emendas ao
Acordo que excluam referências ao Acordo Operacional, o que ocor-
rer primeiro.

DECRETO No- 8.607, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

Promulga o Acordo de Cooperação Edu-
cacional entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da Repú-
blica das Seicheles, firmado em Vitoria, em
16 de setembro de 2008.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que foi firmado o Acordo de Cooperação Edu-
cacional entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República das Seicheles, em Vitoria, em 16 de setembro
de 2008;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo
por meio do Decreto Legislativo nº 142, de 2 de junho de 2011; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a Re-
pública Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 10 de
novembro de 2011;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo de Cooperação Educa-
cional entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República das Seicheles, firmado em Vitoria, em 16 de
setembro de 2008, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Cons-
tituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira
Aloizio Mercadante

ACORDO DE COOPERAÇÃO EDUCACIONAL ENTRE
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DAS SEICHELES

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República das Seicheles
(doravante denominados "Partes"),

Reconhecendo a importância da cooperação entre ambos os
países no plano educacional;

Conscientes de que o acelerado desenvolvimento científico e
tecnológico global exige uma nova visão para buscar a excelência de
seus recursos humanos; e

Desejosos de incrementar a cooperação educacional entre
ambos os países, com vistas a reforçar a amizade entre o Brasil e as
Seicheles,

Resolvem celebrar o seguinte Acordo:

Artigo I

As Partes comprometem-se a aprofundar as relações entre os
dois países no âmbito da cooperação educacional e do desenvol-
vimento científico, de modo a contribuir para o melhor entendimento
mútuo, observadas as legislações nacionais vigentes.

Artigo II

O presente Acordo, sem prejuízo daqueles firmados dire-
tamente entre instituições de ensino e/ou outras entidades afins de
ambos os países, no setor público ou privado, tem por objetivo:

a) o fortalecimento da cooperação educacional no âmbito da
educação avançada;
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(e) Ao escolher os membros do grupo de especialistas e seus
suplentes, em conformidade com os parágrafos (b) ou (d) deste Ar-
tigo, a Assembleia das Partes esforçar-se-á para que a composição do
grupo de especialistas reflita sempre uma representa ao geográfica
adequada assim como os principais sistemas jurídicos representados
entre as Partes.

(f) Qualquer membro do grupo de especialistas ou qualquer
suplente que fizer parte de um tribunal de arbitragem por ocasião da
expira ao de seu mandato, permanecerá nas suas funções até a con-
clusão de qualquer processo de arbitragem em andamento no referido
tribunal.

Artigo 4

(a) Qualquer peticionário que desejar submeter a arbitragem
uma controvérsia de ordem jurídica entregara a cada defensor e ao
órgão executivo documenta ao contendo:

(i) uma exposição descrevendo detalhadamente a controvér-
sia submetida a arbitragem, as razoes pelas quais a participação de
cada defensor será solicitada na arbitragem e os pontos capitais da
petição;

(ii) uma exposição relatando as razões pelas quais o assunto
da controvérsia e da competência do tribunal que será constituído de
em virtude deste Anexo e as razoes pelas quais este tribunal deve
levar em consideração os pontos capitais da solicitação, caso se pro-
nuncie a favor do peticionário;

(iii) uma exposição explicando as razoes que impediram o
peticionário de solucionar a controvérsia em um prazo razoável, por
negociação, ou por meios outros que não a arbitragem;

(iv) prova do consentimento das partes, no caso de qualquer
controvérsia em que, em conformidade como Artigo XVI do presente
Acordo, esse consentimento seja condição para que se possa recorrer
ao processo de arbitragem descrito neste Anexo; e

(v) o nome da pessoa indicada pelo peticionário para atuar
como membro do Tribunal.

(b) Imediatamente o órgão executivo distribuirá a cada Parte,
assim como ao presidente do grupo de especialistas, uma c6pia do
documento apresentado nos termos do paragrafo (a) deste Artigo.

Artigo 5

(a) Nos sessenta dias que se seguirem a data do recebimento
dos exemplares da documentação apontada no paragrafo (a) do Artigo
4 deste Anexo, por parte de todos os defensores, a parte da defesa
designara uma pessoa para participar na qualidade de membro do
tribunal. No mesmo prazo, os especialistas da defesa poderão, con-
juntamente ou individualmente, fornecer a cada parte e ao órgão
executivo um documento contendo seus pareceres as representações
apontadas no paragrafo (a) do Artigo 4 deste Anexo, compreendendo
qualquer reconvenção decorrente do assunto da controvérsia. O órgão
executivo fornecerá sem demora ao presidente do grupo de espe-
cialistas um exemplar de cada um desses documentos.

(b) No caso em que a parte defensora não tiver procedido a
essa indicação no decurso do prazo concedido, o presidente do grupo
de especialistas indicara um especialista dentre aqueles cujos nomes
tiverem sido submetidos ao órgão executivo em conformidade como
paragrafo (a) do Artigo 3 deste Anexo.

(c) Nos trinta dias que seguirem sua indicação, os dois mem-
bros do tribunal entender-se-ão para escolher, dentre os membros do
grupo de especialistas, constituído de acordo com o Artigo 3 deste
Anexo, uma terceira pessoa que assumira as funções de presidente do
tribunal. Na falta de entendimento dentro desse prazo, um dos dois
membros designados pode levar o fato ao presidente do grupo de
especialistas, o qual, no prazo de dez dias, indicara um membro do
grupo de especialistas, que não seja ele, para assumir as funções de
presidente do tribunal.

(d) O tribunal será constituído a partir do momento em que
for nomeado seu Presidente.

Artigo 6

(a) Quando vagar um cargo no tribunal por motivos que
forem considerados independentes da vontade dos litigantes ou com-
patíveis, com o Born andamento do processo de arbitragem, pelo
presidente ou pelos membros do tribunal que permanecerem em seus
cargos, a vaga será provida em conformidade com as seguintes dis-
posições:

(i) se a vaga decorrer da saída de um membro nomeado por
um dos litigantes, este indicara um substituto nos dez dias con-
secutivos a vacância;

(ii) se a vacância decorrer da saída do presidente do tribunal
ou de outro membro do tribunal nomeado pelo presidente do grupo de
especialistas, um substituto será escolhido dentre os membros do
grupo na forma prevista nos parágrafos (c) ou (b), respectivamente,
do Artigo 5 deste Anexo.

(b) Se uma vacância se produzir no seio do tribunal por
qualquer razão que não sejam aquelas previstas no paragrafo (a) deste
Artigo ou se não for provido o cargo que vagou nas condições
previstas no referido paragrafo, os membros do tribunal que per-
manecerem em suas funções poderão, a pedido de um dos litigantes,
prosseguir no processo e pronunciar a sentença do tribunal, não obs-
tante os termos do Artigo 2 deste Anexo.

Artigo 7

(a) O tribunal decidira a data e local de suas sessões.

(b) Os debates serão realizados a portas fechadas e tudo
quanto for apresentado ao tribunal terá caráter confidencial. Entre-
tanto, poderão assistir aos debates e ter vista a todo e qualquer
documento ou auto apresentado, a ITSO e as Partes que sejam partes
na controvérsia. Quando a ITSO for parte no processo, todas as Partes
poderão assistir aos debates e ter vista a tudo que tiver sido apre-
sentado.

(c) No caso de controvérsia em relação a competência do
tribunal, o tribunal examinara essa questão em primeiro lugar e pro-
nunciara sua decisão o mais breve possível.

(d) O processo desenrolar-se-á por escrito e será licito a cada
litigante apresentar provas escritas para fundamentar sua argumentação
de fato e de direito. Entretanto, se o tribunal julgar oportuno, argu-
mentos poderão ser apresentados verbalmente e testemunhas ouvidas.

(e) O processo se iniciara por meio de requerimento do
peticionário, o qual devera ser fundamentado com fatos relacionados
com as provas e com os Princípios jurídicos invocados. A apre-
sentação do peticionário deverá ser seguida da defesa do defensor.
Em caso de contestação, o peticionário poderá apresentar uma replica
a defesa.

Artigo 10

O tribunal, quer a pedido de um litigante, quer por sua
própria iniciativa, poderá nomear os especialistas cujo assessoramento
estime necessário.

Artigo 11

Cada Parte e a ITSO fornecerão toda e qualquer informação
que o tribunal, quer a pedido de uma parte na controvérsia, quer por
sua própria iniciativa, julgar necessária para o andamento do processo
e a solução da controvérsia.

Artigo 12

Antes de pronunciar sua decisão, no decurso do estudo do
caso, o tribunal poderá determinar toda e qualquer medida provisória
que julgar necessária a proteção dos direitos dos litigantes.

Artigo 13

(a) A sentença do tribunal será fundamentada: (i) no presente
Acordo; e

(ii) nos Princípios jurídicos geralmente aceitos.

(b) A sentença do tribunal, inclusive qualquer solução entre
os litigantes, em conformidade com o disposto no paragrafo (g) do
Artigo 7 deste Anexo, obrigara todos os litigantes, que deverão, de
boa fé, se conformar a ela. Quando a ITSO for parte em uma con-
trovérsia e o tribunal julgar que uma decisão tomada por um dos seus
órgãos e nula porque não foi autorizada pelo presente Acordo ou
porque não e conforme ao mesmo, a sentença do tribunal obrigara
todas as Partes.

(c) Em caso de divergência a respeito do significado ou do
alcance da decisão, o tribunal que a pronunciou interpreta-la-á a
pedido de qualquer dos litigantes na controvérsia.

Artigo 14

A menos que o tribunal decida de outra maneira a este
respeito, por circunstancias peculiares ao caso, as custas processuais,
inclusive os honorários dos membros do tribunal, serão repartidas
igualmente entre ambas as partes. Quando uma das partes consistir de
mais de um litigante, a parcela dessa parte será repartida pelo tribunal
entre os litigantes dessa parte. Quanto a ITSO for parte em uma
controvérsia, as custas que serão relativas a arbitragem serão com-
putadas como despesas administrativas da ITSO.

Emenda ao Acordo Operacional

A única emenda proposta envolve o Artigo 23 (Entrada em
Vigor) do Acordo Operacional; todas as outras disposições perma-
necem inalteradas: Entrada em Vigor

Artigo 23

Entrada em vigor
Artigo 23

(a) O presente Acordo Operacional entrara em vigor para um
Signatário na data em que o Acordo, em conformidade com os pa-
rágrafos (a) e (d), ou (b) e (d) do Artigo XVIII do Acordo, entrar em
vigor para a Parte interessada.

(b) O presente Acordo Operacional será aplicado a titulo
provisório para um Signatário na data em que o Acordo, em con-
formidade com os parágrafos (c) e (d) do Artigo XVIII do Acordo,
for aplicado a titulo provisório para a Parte concernente.

(c) O presente Acordo Operacional expirara quando o Acor-
do deixar de estar em vigor ou quando entrarem em vigor emendas ao
Acordo que excluam referências ao Acordo Operacional, o que ocor-
rer primeiro.

DECRETO No- 8.607, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

Promulga o Acordo de Cooperação Edu-
cacional entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da Repú-
blica das Seicheles, firmado em Vitoria, em
16 de setembro de 2008.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que foi firmado o Acordo de Cooperação Edu-
cacional entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República das Seicheles, em Vitoria, em 16 de setembro
de 2008;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo
por meio do Decreto Legislativo nº 142, de 2 de junho de 2011; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a Re-
pública Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 10 de
novembro de 2011;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo de Cooperação Educa-
cional entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República das Seicheles, firmado em Vitoria, em 16 de
setembro de 2008, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Cons-
tituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira
Aloizio Mercadante

ACORDO DE COOPERAÇÃO EDUCACIONAL ENTRE
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DAS SEICHELES

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República das Seicheles
(doravante denominados "Partes"),

Reconhecendo a importância da cooperação entre ambos os
países no plano educacional;

Conscientes de que o acelerado desenvolvimento científico e
tecnológico global exige uma nova visão para buscar a excelência de
seus recursos humanos; e

Desejosos de incrementar a cooperação educacional entre
ambos os países, com vistas a reforçar a amizade entre o Brasil e as
Seicheles,

Resolvem celebrar o seguinte Acordo:

Artigo I

As Partes comprometem-se a aprofundar as relações entre os
dois países no âmbito da cooperação educacional e do desenvol-
vimento científico, de modo a contribuir para o melhor entendimento
mútuo, observadas as legislações nacionais vigentes.

Artigo II

O presente Acordo, sem prejuízo daqueles firmados dire-
tamente entre instituições de ensino e/ou outras entidades afins de
ambos os países, no setor público ou privado, tem por objetivo:

a) o fortalecimento da cooperação educacional no âmbito da
educação avançada;
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